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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD 

 

1.  INFORMAÇÕES GERAIS 

1.1 Órgão Requisitante: Secretaria de Assistência Social 

1.2 Setor Requisitante: Setor de Compras 

1.3. Descrição sucinta do objeto: O presente Termo tem por objeto estabelecer as diretrizes para o 

credenciamento de Instituições de Longa Permanência para Idosos (ILPIs) e de Instituições de Longa 

Permanência para Pessoas com Deficiência intelectual e/ou transtornos mentais, de 18 a 59 anos, de 

natureza pública não estatal ou privada, regularmente constituídas, para prestação do serviço continuado 

de acolhimento institucional no âmbito do Município de Treze de Maio/SC. 

O credenciamento visa garantir oferta qualificada de atendimento a pessoas idosas e pessoas com 

deficiência em situação de vulnerabilidade, risco pessoal e social, abandono, negligência ou desamparo, 

observando as normativas vigentes, padrões mínimos de funcionamento e requisitos técnicos 

estabelecidos neste Termo. 

1.4. Grau de prioridade da compra ou da contratação 

(     ) Baixa    (    ) Média   ( X ) Alta 

 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

A contratação de Instituições de Longa Permanência para Idosos (ILPIs) e de Instituições de Longa 

Permanência para Pessoas com Deficiência intelectual e/ou transtornos mentais, de natureza pública não 

estatal ou privada, mostra-se imprescindível para garantir a proteção integral de pessoas idosas e pessoas 

com deficiência residentes no Município de Treze de Maio/SC que se encontram em situação de 

vulnerabilidade, risco pessoal e social, abandono, negligência ou ausência total de suporte familiar. 

O Município tem registrado demandas crescentes por acolhimento institucional, decorrentes de situações 

identificadas pela rede socioassistencial, Ministério Público e Poder Judiciário, envolvendo indivíduos 

que necessitam de atendimento especializado, contínuo e seguro, conforme preconiza a Tipificação 

Nacional dos Serviços Socioassistenciais (Resolução CNAS nº 109/2009). 

Considerando que o Município não possui estrutura própria para ofertar o serviço de acolhimento 

institucional nessas modalidades, o credenciamento de instituições qualificadas torna-se a alternativa 

mais eficiente, ágil e economicamente viável para assegurar atendimento imediato e contínuo, evitando a 

permanência dessas pessoas em situações de violação de direitos e garantindo respostas adequadas às 

determinações legais e judiciais. 
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Além disso, o credenciamento possibilita maior flexibilidade administrativa, permitindo que o Município 

atenda demandas urgentes e futuras, garantindo vagas conforme a necessidade real, sem onerar o 

orçamento com a manutenção de estrutura fixa e especializada. 

Dessa forma, a contratação é necessária para assegurar a proteção social especial de alta complexidade, 

garantindo dignidade, cuidado e segurança às pessoas idosas e às pessoas com deficiência que dependem 

exclusivamente do poder público para sua proteção e sobrevivência. 

3- Valor Estimado da Contratação: O valor estimado da contratação é de R$  700.000,00 (Setecentos  

Mil reais ) 

 

4- Tipo de Recurso :  (x )  Próprio    (  ) vinculado   

5- Recurso Orçamentários : Conforme Termo de Referência 

6- Prazo de Entrega : Conforme Termo de Referência 

7- Local e horário de entrega/execução: Conforme Termo de Referência 

 

 

 

                                        Keite dos Santos Fernandes Borges  

Secretária Municipal de Assistência Social 
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